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INDICAÇÃO No l (ô 3 /2023. 

GABINETE DO VEREADOR GILBERTO CHEDIAC LEITÃO TORRES 

À Mesa Diretora, 

Nos termos do art. 154, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal, apresento a Indicação, para solicitar, reforço na 
segurança das Escolas, com objetivo de coibir ataques criminosos 
na rede de ensino Municipal. 

JUSTIFICATIVA 

A indicação se faz necessaria, uma vez que ·estamos 
vivendo dias de total intranquilidade, deixamos nossos filhos nas 
Escolas e Creches, mas a verdade que não há segurança para 
protegê-los, causando total insegurança e desconforto. 
Recentemente, vimos um caso bárbaro, que ceifou a vida de 
inocentes e, infelizmente, não estamos livres desses 
acontecimentos, e em respeito aos alunos, pais e profissionais, 
com grande demanda pela segurança, é de suma importância o 
reforço nas unidades Escolares, como forma de prevenir, e assim 
cuidar da integridade dos dedicados profissionais e dos nossos 
filhos, que são nosso bem maior. 

ltaguaí, 05 de abril de 2023. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAI 
Gilberto Chediac Leitão Torres 
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